
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

Emenda  modificativa  ao  Projeto  de  Lei  do
Executivo  nº  13/2022,  que  dispõe  sobre  as
diretrizes para elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2023.

Inicialmente,  vale  ser  colocado,  que a Emenda ao Projeto  de Lei  do Executivo  nº
13/2022, tem caráter eminentemente modificativo, com a sua fundamentação amparada no
que dispõe o art. 256, § 1º, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.

A atual redação do referido artigo 2º, V, do Projeto de Lei do Executivo nº 13/2022 no
que se refere as prioridades e metas do Poder Legislativo:

Art.  2º,  V  –  Implantar  a  Escola  Legislativa  Municipal,
contribuindo para a formação e capacitação técnica e política
de servidores do Legislativo Municipal, agentes públicos, e da
sociedade  em  gera,;  sendo  essa  última  mediante  seleção
realizada  nas  comunidades  e  RPA’S  do  Recife,
prioritariamente  nas  comunidades  comprovadamente  em
situação  de  maior  risco  social,  localizadas  em  zonas
fronteiriças  com outros  municípios,  promovendo,  também,  a
acessibilidade metodológica e instrumental.

Com a presente proposta de Emenda ao artigo 2º, I, do Projeto de Lei do Executivo nº
13/2022, passaria a vigorar com a seguinte redação:

Art.  2º,  V  -  Implantar  a  Escola  Legislativa  Municipal,
contribuindo para a formação e capacitação técnica e política
através de ações no desenvolvimento de processos formais de
educação,  de  servidores  do  Legislativo  Municipal,  agentes
públicos, e da sociedade em gera; sendo essa última mediante
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seleção  realizada  nas  comunidades  e  RPA’S  do  Recife,
prioritariamente  nas  comunidades  comprovadamente  em
situação  de  maior  risco  social,  localizadas  em  zonas
fronteiriças  com outros  municípios,  promovendo,  também,  a
acessibilidade metodológica e instrumental.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de maio de 2022.

PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 
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JUSTIFICATIVA

Se analisarmos  a  atual  conjuntura  Nacional,  se  verificará,  de  plano,  que  diversos
Municípios já implementaram o programa da Escola Legislativa Municipal, visando fortalecer
a atuação do Poder Legislativo, na construção de uma sociedade justa e igualitária.

Dessa forma,  resta  claro  que deve ser  feita  a inclusão  da nova redação  ao novo
Projeto  de  Lei  do Executivo,  pois  se  encontra  com amparo legal,  pugnando-se,  com a
máxima  vênia,  que  a  Emenda  Modificativa  ora  apresentada,  seja  acatada  em  sua
integralidade.

Diante  destas  argumentações,  solicitamos  aos  nobres  Pares  a  aprovação  desta
Emenda Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de maio de 2022.

PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 
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